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REGULAMENTO DA REDE DE BENEFÍCIOS 

1. OBJETIVO 

Disponibilizar ao participante/segurado acesso à rede de conveniência formada por estabelecimentos que oferecem 
benefícios, descontos e/ou condições diferenciadas a seus usuários. 

2. ESTABELECIMENTOS CADASTRADOS 

O programa conta com uma rede de estabelecimentos presentes em todos os Estados brasileiros, nos mais diversos 
serviços e produtos nas seguintes áreas: Academia e Esportes, Alimentação, Casa de Show, Clínicas, Diversão, E-
commerce, Cursos Profissionalizantes, Farmácia, Hotéis e Agências de Turismo, Livrarias e Editoras, Locadora de 
Veículos, Ótica e Foto, Serviços, Automotivos, Serviços Gerais e Táxi. 
 

 
Esta Rede de Benefícios, os serviços e/ou produtos oferecidos pelos estabelecimentos mencionados, estão sujeitos a 
mudanças, alterações, substituições e/ou exclusões sem necessidade de aviso prévio. 
 
Consulte a lista completa no site: www.capemisa.com.br 

3. PROCEDIMENTOS PARA O ATENDIMENTO 

O participante/segurado deverá apresentar ao estabelecimento conveniado o cartão de identificação da seguradora. 

4. CUSTO DO SERVIÇO 

O custo do serviço poderá sofrer reajuste a pedido da prestadora. Na ocorrência de alterações do valor a seguradora 
passará a cobrar o novo valor acordado. 

5. VIGÊNCIA 

A rede de descontos vigorará enquanto estiver em vigor o produto do qual faz parte o participante/segurado. 
 
 


